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 ��� 3DUWLFLSDomR� GR� XVXiULR�� DWXDomR� GD� $1$7(/� H� R� SDSHO� GR�0LQLVWpULR�3~EOLFR� 
O modelo desenhado para as telecomunicações no Brasil, no tocante à 
proteção do usuário se assenta basicamente em dois inst rumentos:  a 
part icipação do usuário e a atuação da agência reguladora, a Anatel, no 
campo da defesa do consum idor. 
A nosso ver, part icipação do usuário deve pressupor uma posição at iva deste 
na formulação de polít icas e normas. I nclusive daquele que não possui 
telefone, alvo das metas de universalização. Assim , r igorosamente, ações 
que decorrem do exercício do direito de pet ição (art . 5º , inciso XXXI V, "a" , 
CF;  art . 3º  XI , e 44, Lei 9.472/ 97) , defesa ou recurso (art . 5º , inciso LV, 
CF) ;  cont role interno (corregedoria ou ouvidor ia, art . 45 e 46, Lei 9.472/ 97) ;  
ou mesmo social (comunicação de irregular idades)  não poderiam ser 
consideradas part icipação.  
No entanto, o parágrafo terceiro ao art igo 37 da Const ituição Federal 
aparentemente equipara as duas situações ao dispor que:   
�D� OHL� GLVFLSOLQDUi� DV� IRUPDV� GH� SDUWLFLSDomR� GR� XVXiULR� QD� DGPLQLVWUDomR�
S~EOLFD� GLUHWD� H� LQGLUHWD�� UHJXODQGR� HVSHFLDOPHQWH�� ,� �� DV� UHFODPDo}HV�
UHODWLYDV� j� SUHVWDomR� GRV� VHUYLoRV� S~EOLFRV� HP� JHUDO�� DVVHJXUDGDV� D�
PDQXWHQomR�GH�VHUYLoRV�GH�DWHQGLPHQWR�DR�XVXiULR�H�D�DYDOLDomR�SHULyGLFD��
H[WHUQD� H� LQWHUQD�� GD�TXDOLGDGH�GRV� VHUYLoRV�� ,,� �� R�DFHVVR�GRV�XVXiULRV�D�
UHJLVWURV�DGPLQLVWUDWLYRV�H�D�LQIRUPDo}HV�VREUH�DWRV�GH�JRYHUQR��REVHUYDGR�
R�GLVSRVWR�QR�DUWLJR�����;�H�;;;,,,��,,,���D�GLVFLSOLQD�GD�UHSUHVHQWDomR�FRQWUD�
R� H[HUFtFLR� QHJOLJHQWH� RX� DEXVLYR� GH� FDUJR�� HPSUHJR� RX� IXQomR� QD�
DGPLQLVWUDomR�S~EOLFD��� 
"Ao que se deduz do advérbio 'especialmente', ao final do § 3º  do art . 37, as 
previsões elencadas em seus incisos são exemplificat ivas de pr ior idades, e a 
lei integradora poderá acrescer out ras formas de part icipação dos usuários, 
desde que da mesma natureza" ���  
As verdadeiras formas de part icipação -  na nossa linha de raciocínio -  que 
estar iam  franqueadas pela abertura do citado preceito const itucional, ser iam  
a consulta pública, a audiência pública (prevista expressamente no art . 4º  § 
3º  da Lei n. 9427/ 96, que inst ituiu a Aneel)  e a part icipação de 
representantes dos usuários nos órgãos consult ivos e decisór ios.  
Algumas dessas possibilidades estão contempladas na Lei Geral de 
Telecomunicações (Lei n. 9.472/ 97) :  arts. 19, I I I , e 42 (consulta pública) ;  
34 e 35 (part icipação de ent idades representat ivas dos usuários no conselho 
consult ivo, cujas funções são basicamente de aconselhamento e opinião) . 



As consultas e audiências públicas ser iam , nessa perspect iva, o inst rumento 
mais importante de part icipação. No entanto, essas possibilidades têm sido 
frust radas pela forma como tais procedimentos são conduzidos pela agência 
reguladora, e também, em parte, pela ausência de ent idades civis 
especificamente voltadas para a defesa dos usuários de serviço público.  
De antemão, o usuário já sabe que formular uma proposta numa consulta 
pública ou part icipar de uma audiência pública é perda de tempo. No 
pr imeiro caso, porque não há t ransparência no t râm ite que converte as 
propostas em normas;  no segundo, porque somente aspectos técnicos 
( freqüentemente incompreensíveis para o leigo)  são levados a debate nas 
tais audiências públicas (onde também não é raro não aparecer ninguém, 
além dos próprios funcionários da Anatel e empresas interessadas) .  
Em audiência pública sobre televisão digital realizada em Brasília, conforme 
not iciou a imprensa, "os técnicos da Anatel organizaram o encont ro de modo 
a rest r ingir  o debate às questões em inentemente técnicas que ocupam boa 
parte do relatór io preparado pelo CPqD. Uma lim inar da 9ª  Vara da Just iça 
Federal, quest ionando a forma de encam inhamento da reunião, provocou a 
interrupção da sessão."  ���  
Em suma, não se discute o direito do usuário, nem as repercussões da 
regulação pretendida na vida deste, funcionando apenas a audiência pública 
para for jar uma aparência de legit imação para o processo.  
No que tange à atuação da Anatel na promoção dos direitos do consum idor, 
o quadro não é mais animador.  
As at r ibuições da agência estão previstas no art . 19 da LGT segundo o qual 
compete à Anatel repr im ir  infrações dos direitos dos usuários ( inciso XVI I I ) .  
Ocorre que o Decreto nº 2.338, de 07 de outubro de 1997 (Regulamento da 
Agência Nacional de Telecomunicações)  em seu art igo 19, dispõe:   
�$�$JrQFLD�DUWLFXODUi�VXD�DWXDomR�FRP�D�GR�6LVWHPD�1DFLRQDO�GH�'HIHVD�GR�
&RQVXPLGRU�� RUJDQL]DGR� SHOR�'HFUHWR� Q�� ������� GH����GH�PDUoR�GH�������
YLVDQGR� j� HILFiFLD� GD� SURWHomR� H� GHIHVD� GR� FRQVXPLGRU� GRV� VHUYLoRV� GH�
WHOHFRPXQLFDo}HV�� REVHUYDGR� R� GLVSRVWR� QDV� /HLV� Q�� ������� GH� ��� GH�
VHWHPEUR�GH�������H�Q���������GH������� 
3DUiJUDIR� ~QLFR�� $� FRPSHWrQFLD� GD� $JrQFLD� SUHYDOHFHUi� VREUH� D� GH� RXWUDV�
HQWLGDGHV� RX� yUJmRV� GHVWLQDGRV� j� GHIHVD� GRV� LQWHUHVVHV� H� GLUHLWRV� GR�
FRQVXPLGRU��TXH�DWXDUmR�GH�PRGR�VXSOHWLYR��FDEHQGR�OKH�FRP�H[FOXVLYLGDGH�
D� DSOLFDomR� GDV� VDQo}HV� GR� DUW�� ���� LQFLVRV� 9,�� 9,,�� ,;�� ;� H� ;,� GD� /HL� Q��
�������GH����GH�VHWHPEUR�GH��������
Tal disposit ivo regulamentar, ofertando à Agência competência exclusiva e 
aos demais entes do Sistema Nacional de Defesa do Consum idor 
competência suplet iva, é desenganadamente ilegal, posto que cont rar ia o 
art . 55, FDSXW, e § 1º da Lei n. 8.078/ 90 (CDC).  
O FDSXW do art . 55, ao mencionar o caráter concorrente da at r ibuição da 
União, Estados, e Dist r ito Federal em  suas respect ivas áreas de atuação 
adm inist rat iva, baixar normas "relat ivas à produção, indust r ialização, 



dist r ibuição e consumo de produtos e serviços" , reflete apenas a 
competência const itucional prevista para estes entes (art . 24, V, CF) . Seu 
parágrafo pr imeiro estabelece que "a União, os Estados, o Dist r ito Federal e 
os Municípios fiscalizarão e cont rolarão a produção, indust r ialização, 
dist r ibuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo". 
Observe-se que a Anatel não é órgão do Sistema Nacional de Defesa do 
Consum idor (SNDC), o qual é integrado por órgãos federais, estaduais, do 
Dist r ito Federal e municipais e ent idades pr ivadas de defesa do consum idor. 
À exceção das últ imas, todos podem aplicar as penalidades previstas no art . 
56 do CDC, sendo verdadeiro absurdo, até sob o plano federat ivo, que as 
at r ibuições outorgadas por lei lhes sejam subt raídas pela agência mediante 
decreto. ��� 
O correto ser ia dizer que a competência da agência, no que tange à 
aplicação das sanções previstas no CDC, esta sim , é suplet iva (ou 
complementar)  frente aos órgãos do SNDC, o que não implica dizer que a 
agência não tenha um importante papel, posto que lhe cabe observância do 
Princípio Const itucional da Defesa do Consum idor (art . 5o, LGT) , bem como 
de todos os pr incípios da Polít ica Nacional de Relações de Consumo, em 
especial os inciso I  ( reconhecimento da vulnerabilidade do consum idor no 
mercado de consumo)  e I I , "b"  (ação governamental no sent ido de proteger 
efet ivamente o consum idor, pela presença do Estado no mercado de 
consumo) .  
Enfim , insta notar que a LGT -  que nada dispõe sobre competência exclusiva 
da agência para sancionar infrações ao direito do consum idor -  ressalva 
expressamente as competências legais do CADE.  
O art igo 19 do Decreto n. 2.338/ 97 somente se presta a argumento de 
defesa dos prestadores de serviço de telecomunicações, para forrarem-se de 
responder por seus atos perante os órgãos federais, estaduais e municipais 
de defesa do consum idor.  
Curiosamente, não é incomum que a agência procure furtar-se às sua 
obrigações com o usuário consum idor alegando não se t ratar de assunto da 
sua alçada. A "competência"  só aparece quando o interesse da prestadora 
está afetado por uma decisão judicial, por exemplo. A ANATEL não tem 
competência para impedir  uma lesão ao usuário, mas tem para dar causa a 
ela.  
A Anatel, como se vê, no presente momento, não ostenta um histór ico 
invejável no que tange à defesa do usuário consum idor. Ressente-se esta, 
logo de saída, da própria indist inção do conceito de usuário na 
regulamentação. Um fornecedor de serviço, como por exemplo, os 
provedores de serviço de valor adicionado, considerados usuários pela 
legislação (art . 61, § 1º da LGT)  é, assim , equiparado ao assinante, 
consum idor dos serviços oferecidos por aquele, numa inteligência que faz 
WDEXOD� UDVD de qualquer vulnerabilidade. Não vê, pois, a agência nenhum 
problema em defender o "acesso livre"  do provedor de 0900 cont ra 



bloqueios determ inados por causa de reclamações de consum idores, como 
ocorreu em um caso concreto, submet ido à sua apreciação.  
Neste cenário, avulta a atuação do Ministér io Público, quer or ientando e 
aplicando as sanções do CDC, quando atua como ente do SNDC, quer no 
exercício da tutela colet iva buscando em juízo fazer valer ao usuário da 
telefonia os direitos que lhe são negados na regulamentação deficiente ou 
ignorados na est rutura que não contempla sua part icipação eficaz.  ���2V�GLUHLWRV�GR�XVXiULR�GD�WHOHIRQLD�IL[D�� 
A nomenclatura técnica para a telefonia fixa é "Serviço Telefônico Fixo 
Comutado", definido como o serviço de telecomunicações que, por meio de 
t ransm issão de voz e de out ros sinais, dest ina-se à comunicação ent re 
pontos fixos determ inados, ut ilizando processos de telefonia. São 
modalidades do Serviço Telefônico Fixo Comutado dest inado ao uso do 
público em geral o serviço local, o serviço de longa distância nacional e o 
serviço de longa distância internacional. O STFC é classificado, quanto à sua 
abrangência, como serviço de telecomunicações de interesse colet ivo (Arts. 
3º, XX, 6º e 8º da Resolução n. 85/ 98) .  
Em linhas gerais, podemos enunciar, de forma não exaust iva, os seguintes 
direitos do usuário do serviço de telefonia fixa:   D��'LUHLWR�j�SURWHomR�GR�(VWDGR�QR�PHUFDGR�UHJXODGR (art . 4o., CDC) . 
Esta proteção, como vimos, é dever do Estado, por intermédio de todos os 
seus órgãos, sejam eles dedicados à defesa do consum idor ou à tarefa 
regulatór ia. Não cabe, assim , nenhum refúgio para a " racionalidade técnica" 
isenta de preocupações com a defesa do consum idor. Desse modo, o usuário 
tem  direito à intervenção da agência reguladora em seu favor, assegurando-
lhe direitos e coibindo abusos, em art iculação (afastada qualquer 
supremacia)  com os órgãos integrantes do SNDC.  E��'LUHLWR�DR�UHFRQKHFLPHQWR�GH�VXD�YXOQHUDELOLGDGH (Art . 4o, I , CDC) . 
O consum idor não pode ser considerado " igual"  à prestadora de serviços ou 
out ros usuários que assumam, perante ele, a condição de fornecedor, por 
meio do serviço de telefonia. Tampouco pode ser t ratado com indiferença. 
Atentam cont ra a vulnerabilidade disposit ivos regulamentares que põem em 
pé de igualdade o consum idor e a prestadora de serviço, remetendo seus 
conflitos à "negociação" ou arbit ragem. Veja-se o nosso comentár io ao § 
único ao art . 61 da Resolução n. 85/ 98, LQIUD.  F��'LUHLWR�GH�DFHVVR� (Art . 3o., I , LGT) . O direito de acesso não pode ser 
dissociado da questão da modicidade tar ifár ia. A m igração de usuários de 
uma modalidade de serviço ( term inal fixo)  para out ra (celular pré-pago, 
considerado serviço de interesse rest r ito, e prestado sob regime pr ivado) , 
não caracter iza "universalização", mas sim  denota a existência de barreiras 
no acesso ao serviço essencial. O que importa, aqui, é a consideração desse 
direito quanto ao serviço prestado no regime público. Contudo, desde o 
pr incípio, o modelo não foi vocacionado para perm it ir  maior acesso dos 
brasileiros ao serviço de telefonia, mas sim , para perm it ir  a exploração 



econômica lucrat iva dos segmentos empresarial e domést ico de alto padrão 
aquisit ivo.  G��'LUHLWR�j�OLEHUGDGH�GH�HVFROKD�(Art . 3o, I I , LGT) . Conseqüência lógica 
da compet ição é o direito de o usuário escolher sua prestadora de serviço. O 
novo regime jurídico do serviço de telecomunicações, disserta Flor iano 
Azevedo Marques Neto, pressupõe um equilíbr io ent re a compet ição e a 
universalização ���. "A incidência regulatór ia, portanto, perm ite que se 
imagine alguns prestadores olhando mais para a compet ição, para estudos 
de mercado vantajosos, e out ros prestadores olhando para a perspect iva da 
universalização" ���. Ao menos no que tange à telefonia local, essa 
possibilidade permanece -  e, ao que tudo indica, permanecerá -  apenas na 
imaginação. "Espelhos" como a Vésper abandonaram até mesmo o discurso 
de compet ição. O modelo de duopólio baseado nas "empresas espelho" 
como alternat iva ao poderio das ant igas estatais fracassou. Como resultado, 
o usuário não tem liberdade de escolha, encont ra-se sujeito a prestador 
único e não vê a qualidade melhorar nem o preço dos serviços dim inuir .  H��'LUHLWR�D�XP�VHUYLoR�DGHTXDGR��HILFLHQWH�H�VHJXUR� (Art . 22, CDC). 
Adequação pressupõe respeito pelos direitos dos usuários. A adequação do 
serviço significa, num mercado regulado, adequação do regulamento. Não 
raro ocorre que o serviço é inadequado porque o regulamento não garante o 
direito do consum idor, ou, pior, "autor iza"  o desrespeito ao CDC.  I��'LUHLWR�j�FRQWLQXLGDGH�RX�QmR�VXVSHQVmR�GR�VHUYLoR� (Art . 22, CDC, 
Art . 3o., VI I , LGT) . Donde resulta ilegal a suspensão do serviço pelo não 
pagamento de cobranças diversas e serviços de valor adicionado incluídos na 
fatura telefônica, representando verdadeira venda casada (art . 39, I , CDC) . J��'LUHLWR�j�PRGLFLGDGH�WDULIiULD (Art . 6o, § 1o, Lei n. 8987/ 95) . Um dos 
pr incipais gravames à modicidade tar ifár ia é a forma pela qual os cont ratos, 
a regulamentação e a própria agência valor izam alegações de rompimento 
de equilíbr io econôm ico e financeiro em favor da prestadora. A modicidade 
necessita de parâmetros claros (da forma que ocorre com o direito das 
concessionárias)  cuja ausência tem tornado este direito uma declaração 
desprovida de qualquer eficácia jurídica ou fát ica. K��'LUHLWR�j� LQIRUPDomR (Art . 6o, I I I , CDC) . Direito ao conhecimento das 
condições de prestação do serviço e também de seus direitos, em linguagem 
clara e acessível.  L��'LUHLWR�j�SULYDFLGDGH (Art . 3o, V, VI  e I X, LGT) . Não deve o assinante 
ser obr igado nem induzido a fornecer informações pessoais às prestadoras 
de serviço, além daquelas imprescindíveis para o próprio serviço em si, 
excluída finalidade comercial.  M�� 'LUHLWR� GH� FRQWHVWDomR� H� SHWLomR (Art . 3o., X e XI , LGT) . Seus 
pr incipais aspectos são:  o direito do usuário de obter resposta às suas 
reclamações à agência ou ao fornecedor, posicionamento quanto à sua razão 
ou desrazão, o direito a conhecer os fundamentos da decisão de seu 



interesse;  o direito de acesso aos dados técnicos que embasaram esta 
decisão (perícias, etc.) .  N�� 'LUHLWR� j� SUHYHQomR� H� HIHWLYD� UHSDUDomR� GRV� GDQRV� PDWHULDLV� H�PRUDLV� (Art . 6o., VI  e VI I , 7O, § único, do CDC e 3o., XI I  da LGT) . A 
prevenção deve estar à cargo da agência reguladora, e as melhores vias são 
uma regulamentação adequada, que respeite os direitos do consum idor e a 
ação adm inist rat iva reparadora, no caso de lesão. No plano Judiciár io, este 
direito reflete-se na necessidade de inversão do ônus da prova, face à 
patente desigualdade em que se encont ra o usuário, diante da capacidade 
técnica das prestadoras. 
Lamentavelmente, bem diverso é o panorama que a realidade nos most ra 
quanto à efet ividade dos direitos do usuário consum idor:   D�� 'HVSURWHomR� UHJXODPHQWDU�� ,QWHUYHQomR� GD� DJrQFLD� HP� SURO� GR�LQIUDWRU. O regulamento é específico quando se t rata do direito da 
prestadora (ex. recomposição do equilíbr io econôm ico e financeiro) , e vago 
ou om isso quando se t rata de direito do usuário. Quando não consagra a 
violação do Código de Defesa do Consum idor. A intervenção da agência é no 
sent ido de defender a prestadora e suas prát icas. E�� 1mR� UHFRQKHFLPHQWR� GD� YXOQHUDELOLGDGH� GR� XVXiULR. A agência 
respalda a prestadora quando esta alega que não há prova em favor do 
usuário (ex. o assinante deve provar que não fez as ligações contestadas) . 
Todos os inst rumentos de facilitação de defesa são colocados ao dispor da 
prestadora, e não do usuário. F�� 1mR� UHFRQKHFLPHQWR� GD� DSOLFDomR� GR� &yGLJR� GH� 'HIHVD� GR�&RQVXPLGRU. O estatuto consumerista aplica-se no que não cont rar ia a 
regulamentação " técnica" da agência. Paradoxalmente, ao mesmo tempo em 
que se celebram os benefícios da pr ivat ização -  que deveriam aproximar as 
prestadoras dos fornecedores do mercado e suas regras -  ente 
regulamentador e prestadoras porfiam  por pr ivilégios de exceção e 
prerrogat ivas de império própr ias do regime estatal, a começar pela própria 
"não aplicação" do CDC. Por out ro lado, não raro a regulamentação ludibr ia 
o Código de Defesa do Consum idor, funcionando como verdadeiro salvo-
conduto para lesar o usuário, como é o caso notór io do art . 65 da Resolução 
n. 85, que tem sido ut ilizado para fundamentar a não devolução em dobro 
de valores cobrados indevidamente. G��$XVrQFLD�GH�FRPSHWLomR� Conforme not iciou a imprensa:   
"O modelo de compet ição na telefonia fixa imaginado e promet ido pelo 
governo na época da pr ivat ização da Telebrás por enquanto fracassou. As 
empresas espelhos não conseguem enfrentar as ant igas estatais -  e, na 
verdade, não têm essas disposição. Os números most ram a desigualdade. A 
Telefônica instalou no Estado de São Paulo, em março, 330 m il telefones 
para uma rede total de 12,5 m ilhões. Desde o início de operações, em 
janeiro de 2000, a Vésper, sua empresa-espelho conseguiu instalar uma 



rede para apenas 250 m il. A Vésper é, também, empresa-espelho da 
Telemar, companhia que atende o Rio e mais 15 Estados."  ���  
Por out ro lado, fusões a nível internacional ou mesmo interno, a part ir  de 
janeiro de 2002, quando deve começar o regime de liberdade para as 
empresas que cumprirem as metas de desempenho, podem determ inar a 
consolidação definit iva dos monopólios pr ivados.  H��$XVrQFLD�GH�XQLYHUVDOL]DomR�H�PHOKRULD�GRV�VHUYLoRV��5HQ~QFLD�D�DWLYLGDGH� ILVFDOL]DGRUD��TXH�p�UHPHWLGD�j��SRSXODomR�� No tocante ao 
cumprimento das metas, o hor izonte não t raz melhores perspect ivas:   
"As companhias não conseguem, por exemplo, segundo a Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL) , at ingir  um  índice razoável de ligações 
completadas à noite. Além disso, não cumprem o prazo máximo de 72 horas 
para fazer a t ransferência de linhas. E há quem duvide que, até o fim  do 
ano, possam instalar um telefone em 15 dias a contar do pedido, como exige 
a Anatel. Esses são considerados 'os t rês gargalos' da telefonia fixa."  ���  
A agência não fiscaliza, e cabe à população, especialmente dos r incões mais 
distantes do país, adivinhar quais são as metas de universalização e 
denunciar seu descumprimento:   
"O presidente da Anatel ( ...)  adm ite que algumas metas de universalização 
da telefonia não estão sendo cumpridas. Concorda ainda que a agência não 
tem pessoal suficiente para fiscalizar a atuação das teles nas mais de 5.500 
cidades do Brasil. Por isso, ainda há diversos casos de cidades com mais de 
m il habitantes que ainda não têm telefone, de locais com menos de um 
telefone público a cada 800 metros e de escolas e hospitais sem sistema de 
comunicação, adm ite a Anatel. ( ...)  O presidente da Anatel considera que 
cabe à população denunciar à agência os problemas das telecomunicações". ���  
Nos cent ros urbanos, o serviço só tem piorado. O setor de telecomunicações 
lidera o cadast ro de reclamações fundamentadas do Procon-SP. ����  H�� ,QYHUVmR� WDULIiULD�� 7UDQVIHUrQFLD� GH� {QXV� GRV� VHWRUHV�FRPSHWLWLYRV� SDUD� RV� DVVLQDQWHV� UHVLGHQFLDLV� GH� EDL[R� SRGHU�DTXLVLWLYR� RX� VXMHLWRV� DR�PRQRSyOLR� O setor residencial não interessa 
para as prestadoras, em termos de invest imentos e melhorias;  funciona 
apenas como mercado cat ivo, a ser superexplorado at ravés do aumento do 
valor da assinatura, ampliação do consumo mínimo de pulsos, aumentos 
tar ifár ios e oferta de acessórios. As operadoras nem disfarçam sua 
pr ior idade ao segmento empresarial e de longa distância:   
"O grande interesse das t rês companhias de telefonia fixa não estará, 
porém, no serviço telefônico residencial em  geral. 'É o mercado corporat ivo 
e de longa distância que nos mot iva', diz Stael Prata Filho, vice-presidente 
de negócios de grande público da Telefônica. 'Não há sent ido econôm ico em 
duplicar a infra-est rutura para atender o público residencial no país inteiro. 
Só compensa se for para uso corporat ivo e residencial de classes A e B', diz 
Henrique Neves, presidente da Brasil Telecom Part icipações."  ( ...)  ����  



No tocante à inversão tar ifár ia, a questão foi bem apreciada pela Juíza 
Federal Vera Cecília de Arantes Fernandes Costa, ao sentenciar a ação civil 
pública n. 98.0029238-1:   
"Com efeito, a mot ivação dada pela União para o aumento das tar ifas foi o 
programa de redução do Custo Brasil ( ...)  Chega a reconhecer que �SRU�IRUoD�
GHVWD�QRYD�SROtWLFD��D�FRQWD�GRV�DVVLQDQWHV�UHVLGHQFLDLV�VRIUHX�XPD�HOHYDomR�
PpGLD� GH� ����� HQTXDQWR� QR� VHJPHQWR� GH� QHJyFLRV� DV� FRQWDV�PpGLDV� GRV�
DVVLQDQWHV� QmR� UHVLGHQFLDLV� H� WURQFR� WLYHUDP� UHVSHFWLYDPHQWH� HOHYDomR� GH�
���H�UHGXomR�GH�����(  fl.  136 ) .  
Em out ras palavras, no setor de negócios -  em  que se concent ra o capital -  
houve redução;  no setor residencial, aumentou ( ...)  Já out ros serviços não 
t iveram aumento fazendo com que se reduzisse "o custo da tar ifa de quem 
tem capacidade financeira e alternat iva de escolha, aumentando-o para 
quem necessita do serviço como ut ilidade indispensável para a vida, e não 
tem escolha" ( fl. 160 ) .  
( ...)  No caso, vê-se que a União Federal tentou equiparar o bem comum à 
redução do Custo Brasil o que, na prát ica, já se most rou ser um sofisma. 
Pior, �R� IH]�� HP� VDFULItFLR� GR� XVXiULR� TXH� QmR� WHP� HVFROKD�� TXH� QmR� p�
UHVSRQViYHO� SHOR� &XVWR� %UDVLO�� TXH� QmR� QHJRFLD�� TXH� QHFHVVLWD� GR� WHOHIRQH�
EDVLFDPHQWH� SDUD� OLJDo}HV� ORFDLV�� H� TXH�� HQILP�� Vy� VH� �� EHQHILFLD� �� GD�
PRGHUQLGDGH�HP�XPD�FRLVD��$80(172�'(�7$5,)$� (  fls. 160/  161 ) .  
A voracidade arrecadatór ia do Poder Público é tamanha que não tem 
escrúpulos em just ificar os aumentos de t r ibutos e preços públicos em 
interesses públicos e colet ivos que a final nunca são at ingidos. No caso dos 
t r ibutos, pelo menos, há todo um rol de garant ias do cidadão. Quanto aos 
preços públicos, porém, sem o r igor t r ibutár io, os cidadãos poderiam ficam 
sujeitos a abusos e à freqüente ignorância à lei, no caso, todos os preceitos 
já refer idos que lim itam a discr icionariedade adm inist rat iva na sua fixação ? 
Certamente não!" .  I��(QFDUJRV��FRODWHUDLV���7UDQVIHUrQFLD�LOHJDO�GH�FDUJD�WULEXWiULD�SDUD�DV� IDWXUDV��FULDomR� LOHJDO�GH� WDULIDV�� FULDomR�XQLODWHUDO�GH�VHJXURV�H�RXWURV�� D� VHUHP�H[FOXtGRV� SRU� LQLFLDWLYD� GR� XVXiULR� Vár ios exemplos 
podem ser lembrados a respeito:  a t ransferência ilegal e inconst itucional dos 
encargos do Cofins e do PI S/ PASEP aos assinantes dos serviços de telefonia, 
sob as bênçãos da Anatel;  os seguros, secretár ias elet rônicas e out ras 
" facilidades" (geralmente desnecessárias)  cujo custo aparece na conta sem 
solicitação, e cuja dificuldade para exclusão explica-se pela finalidade única 
de aumentar os encargos do serviço;  as tar ifas ilegalmente cr iadas, tais 
como as de bloqueio por falta e pagamento e de religação ( isto é, o 
consum idor paga para a empresa suspender o serviço e paga por religá- lo)  
etc.  J��$XVrQFLD�GH�YHULILFDomR�UHDO�GR�HTXLOtEULR�HFRQ{PLFR�H�ILQDQFHLUR�EHP� FRPR� GR� FXPSULPHQWR� GH�PHWDV� Não realiza a Agência auditor ia 
isenta para avaliar a evolução do equilíbr io econôm ico e financeiro. Como 



resultado, os aumentos solicitados são invar iavelmente concedidos. De 
idênt ica forma, a avaliação de cumprimento de metas é feita com base em 
dados fornecidos pelos próprias prestadoras.  K�� 7UDQVIRUPDomR� GR� VHUYLoR� GH� WHOHIRQLD� HP� YHtFXOR� GH� FREUDQoD�FRDWLYD� GH� VHUYLoRV� SULYDGRV� �VHUYLoRV� GH� YDORU� DGLFLRQDGR�� �����������������GRDo}HV�PDLV�RX�PHQRV�HVSRQWkQHDV�H�FREUDQoDV�GH�WRGR�R�JrQHUR� A conta telefônica se torna veículo para todo t ipo de cobranças, e 
a cont inuidade do serviço, a garant ia do pagamento. No caso de inclusão de 
doações, compras, assinaturas, prestações de compra de bens e 
emprést imos, a prestadora chega ao cúmulo de, empregando o argumento 
t ípico das adm inist radoras de cartão de crédito, afirmar que só a loja, o 
banco, a editora ou o beneficiár io da doação podem autor izar o estorno da 
cobrança em conta!  ����  L��'HVLQIRUPDomR� Jamais houve preocupação da agência em divulgar os 
direitos do usuário (mediante, por exemplo, uma cart ilha do usuário, em  
linguagem didát ica)  mesmo naquilo que é o mais essencial. Nesse cenário, 
dissem inam-se as prát icas lesivas das prestadoras cont ra o consum idor. 
Adm inist rat ivamente ou em juízo, a desinformação prevalece e o reclamante 
acaba seguindo a linha de raciocínio desejada pelas prestadoras. Exemplo 
t ípico é a contestação de ligações de serviços de valor adicionado, onde o 
consum idor acaba argumentando que não fez as ligações, o que o coloca em 
manifesta desvantagem diante da "prova" de haverem estas se or iginado na 
linha de sua responsabilidade. Com isso, permanece na penumbra a 
verdadeira questão:  a impossibilidade de suspensão do serviço público pelo 
não pagamento de débitos relat ivos a serviço meramente pr ivado. M��9LRODomR�GD�SULYDFLGDGH�SHOD�IRUPDomR�LOHJDO�GH�FDGDVWURV�H�SHUILV�GH� FRQVXPR� A vocação do sistema, como vimos, é para o segmento 
empresarial e o assinante residencial de alto poder aquisit ivo. I nteressa à 
prestadora ident ificar esse usuário da forma mais completa possível, ainda 
que violando direitos relat ivos à pr ivacidade. A própria ut ilização da linha é 
mapeada para a formação do perfil do usuário. Da mesma forma, a 
prestadora est imula a complementação dos dados cadast rais, enviando 
quest ionários aos assinantes (contendo itens como casa própria, carro, 
escolar idade, etc.)  cujo retorno é est imulado at ravés da ent rega de br indes. 
Tais quest ionários, evidentemente, não informam qual o uso que se fará 
dessas informações, nem tampouco se serão comercializadas.  N��$XVrQFLD�GH�GLUHLWRV�QD� FRQWHVWDomR�GH�GpELWRV� H� UHFODPDo}HV�j�$QDWHO� A regulamentação é inócua no que diz respeito aos direitos do 
usuário na contestação de débitos. Prat icamente só se lhe assegura um 
direito:  o de receber uma resposta qualquer. A própria agência dispensa-se 
de apreciar o caso t razido pelo usuário, encam inhando a reclamação à 
prestadora. A respeito, ver nosso comentár io aos art igos 64 e seguintes da 
Resolução n. 85/ 98, LQIUD.  



O��1mR�UHSDUDomR�GRV�GDQRV� A agência considera a reparação dos males 
causados aos usuários como assunto que lhe é alheio. Resta ao usuário 
buscar por conta própria a reparação, e aos legit imados buscar a reparação 
de danos colet ivos. Por out ro lado, a agência é uma das maiores 
responsáveis, por ação ou om issão, por danos ao consum idor, cabendo 
também sua responsabilização, ao lado do prestador de serviços.  ��� $� UHVROXomR� Q�� ������ �67)&��� H[HPSOR� GH� UHJXODPHQWDomR�LQDGHTXDGD� 
Conforme dissemos, serviço adequado pressupõe regulamentação adequada. 
Não é o que ocorre contudo, quando nos deparamos com uma 
regulamentação como o a Resolução n. 85, de 30 de dezembro de 1998 
(Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado) , que teor icamente 
deveria resguardar os direitos do consum idor usuário da telefonia fixa.  
Este breve apontamento comporta apenas o exame de algumas disposições 
do prefalado regulamento onde a lesividade e a displicência para com o 
interesse do usuário saltam  aos olhos.  
Oportuno, assim , começar com o art igo 51, da Seção I I  (Do Contrato de 
Prestação de Serviço) , onde se declara que "aplicam-se ao cont rato de 
prestação de STFC, QR� TXH� FRXEHU, as regras do Código de Defesa do 
Consum idor, Lei 8.078, de 1990" (destacamos) . I sto é, o regulamento 
impondo rest r ições à aplicação da lei.... 
Esse ponto de part ida dá o tom de muitas disposições lesivas e cont rár ias ao 
CDC, e de muitos posicionamentos adotados pela agência no que tange ao 
cont rato de prestação de serviços de telefonia.  
Vejamos alguns disposit ivos que t ratam da cobrança dos serviços e 
suspensão destes, verdadeiros nós cegos do sistema de telefonia, e que têm 
sido fonte de infindável arbít r io para os prestadores de serviço:   
�$UW�� ���� 2� GRFXPHQWR� GH� FREUDQoD� DSUHVHQWDGR� SHOD� 3UHVWDGRUD� DR�
$VVLQDQWH� GHYH� FRUUHVSRQGHU� D� ��� �WULQWD�� GLDV� GH� SUHVWDomR� GH� VHUYLoR�� H�
GHYH�GLVFULPLQDU��GH�PDQHLUD�GHWDOKDGD��FODUD�H�H[SOLFDWLYD��WRGR�H�TXDOTXHU�
UHJLVWUR� UHODFLRQDGR� j� SUHVWDomR� GR� VHUYLoR� QR� SHUtRGR�� RV� GHVFRQWRV�
FRQFHGLGRV�� LPSRVWRV� H� HYHQWXDLV� HQFDUJRV�� FRQIRUPH� UHJXODPHQWDomR�
HVSHFtILFD�� 
3DUiJUDIR�~QLFR��$�FREUDQoD�GH�YDORUHV�UHIHUHQWHV�D�XWLOL]DomR�GH�VHUYLoRV�GH�
YDORU�DGLFLRQDGR��TXDQGR�SHUPLWLGD�SHOD�UHJXODPHQWDomR��GHYH�VHU�UHDOL]DGD�
SRU�PHLR�GH�GRFXPHQWR�GH�FREUDQoD�TXH�FRQWHQKD�DV�LQIRUPDo}HV�UHODWLYDV�
D�XWLOL]DomR�GR�67)&�H�GR�VHUYLoR�GH�YDORU�DGLFLRQDGR�FRUUHVSRQGHQWH��FRP�
LGHQWLILFDomR�GR�UHVSHFWLYR�SURYHGRU��  &RPHQWiULR� o caput  é uma autênt ica cont radição:  dá com uma mão e t ira 
com a out ra. A "regulamentação específica" , no caso, pode tudo, inclusive 
subt rair  a discr im inação detalhada, clara e específica. É o que ocorre no caso 
da não discr im inação dos pulsos.  
O parágrafo único autor iza à prestadora operar como escr itór io de cobrança 
de serviços pr ivados -  os serviços de valor adicionado -  em proveito de 



terceiros. Tais cobranças não deveriam constar da conta telefônica, assim  
como quaisquer out ras, relat ivas à emprést imos, assinaturas, doações, etc.  
�$UW�� ���� $V� 3UHVWDGRUDV� GH� 67)&� QDV� PRGDOLGDGHV� /RFDO� H� GH� /RQJD�
'LVWkQFLD� 1DFLRQDO� GHYHP� DSUHVHQWDU� D� FREUDQoD� DR� $VVLQDQWH� QR� SUD]R�
Pi[LPR�GH�����QRYHQWD��GLDV�H�DV�GH�/RQJD�'LVWkQFLD�,QWHUQDFLRQDO�QR�SUD]R�
Pi[LPR�GH������FHQWR�H�FLQT�HQWD��GLDV��FRQWDGRV�GD�HIHWLYD�SUHVWDomR�GR�
VHUYLoR�� 
3DUiJUDIR� ~QLFR�� $V� FREUDQoDV� GH� VHUYLoRV� SUHVWDGRV� DSyV� RV� SUD]RV�
HVWDEHOHFLGRV� QHVWH� DUWLJR� GHYHP� VHU� REMHWR� GH� QHJRFLDomR� HQWUH� D�
3UHVWDGRUD�H�R�$VVLQDQWH��� &RPHQWiULR� Sobressai, em  pr imeiro lugar, o absurdo de perm it ir  à 
prestadora t ransfer ir  ao usuário o ônus da sua ineficiência!  Para efeito de 
cobrança, não vale a decantada eficácia dos modernos sistemas digitais:  a 
fórmula de inserção das chamadas cont inua sendo t ransportada a lombo de 
burro.  
A norma desfigura completamente o direito básico do consum idor à proteção 
cont ra prát ica abusiva no fornecimento do serviço de telefonia, na verdade 
favorecendo-a (art . 6º, I V, art . 39, caput , CDC) .  
Nem se objete que o prazo é favorável ao assinante. Enquanto não recebe a 
fatura, ele fica também sem regist ro da ut ilização do serviço. É est imulado a 
consum ir mais, obr igado a adivinhar o consumo ret roat ivo de seu aparelho 
(não raro usado por vár ias pessoas)  ou ainda estabelecer insana vigilância 
sobre este. Em qualquer caso, deverá formar poupança correspondente ao 
consumo suposto até receber a conta. Fica impedido de cobrar as ligações 
de terceiros, porque não dispõe da fatura. Para a prestadora, por razões de 
custo bancário, é da máxima conveniência proceder a cobranças de valores 
mais elevados. Enfim , sempre há a possibilidade de "equívocos" no regist ro 
de chamadas -  sempre em desfavor do usuário -  que terá menor 
possibilidade de cont rolar ou perceber, dada a quant idade de ligações e o 
tempo decorr ido. Ou estará impossibilitado de qualquer contestação, quando 
se t rata, por exemplo, de cobrança ret roat iva de pulsos!   
Some-se a isto que nenhuma garant ia é assegurada ao usuário de que 
haverá parcelamento dessa conta acumulada, ao menos em período idênt ico 
ao at raso, a fim  de evitar desequilíbr ios no seu orçamento e possibilitar a 
manutenção do serviço. Tampouco garant ia de não incidência de juros em 
eventual parcelamento am igável.  
O parágrafo único coroa este desfile de insensatez. O assinante é convocado 
à negociação com a prestadora!  Mais uma vez, nenhum lim ite temporal para 
as cobranças na fatura -  que podem ret roagir  a cinco, dez anos. E mesmo 
nesse caso, faltou vergonha para incluir  o dever de cont inuidade do serviço!  
Na prát ica, a prestadora manda uma carta comunicando o débito passado, 
inser ido na conta (cobrança que pode remontar a quase dois anos, como 
ocorreu com conhecida prestadora) . Esta é a negociação. Se o assinante não 
a aceita, o serviço é suspenso.  



Tudo em det r imento da vulnerabilidade do consum idor, pr incípio reitor-  
nunca é demais enfat izar -  de toda a at ividade estatal, seja ela de defesa do 
consum idor ou out ra qualquer (art . 4º, inciso I , CDC) .  
Em suma, o assinante paga pela ineficiência e pela conveniência da 
prestadora.  
Na verdade, nenhuma cobrança ret roat iva ou fora do prazo mensal deveria 
ser adm it ida, o que funcionaria até como fator de eficiência dos serviços, 
nesta era pretensamente digital. A prestadora ineficiente que vá ao Poder 
Judiciár io e cobre pessoalmente do usuário, provando cumpridamente as 
ligações efetuadas.  
$UW�� ���� �2� $VVLQDQWH� WHP� R� GLUHLWR� GH� TXHVWLRQDU� RV� GpELWRV� FRQWUD� HOH�
ODQoDGRV� SHOD� 3UHVWDGRUD�� QmR� VH� REULJDQGR� D� SDJDPHQWR� GRV� YDORUHV� TXH�
FRQVLGHUH�LQGHYLGRV� 
3DUiJUDIR� ~QLFR�� 2� SDJDPHQWR� GRV� YDORUHV� TXHVWLRQDGRV� SHOR� $VVLQDQWH�
VRPHQWH� SRGHUi� VHU� H[LJLGR� SHOD� 3UHVWDGRUD� TXDQGR� HVWD� FRPSURYDU� D�
SUHVWDomR�GRV�VHUYLoRV�REMHWR�GR�TXHVWLRQDPHQWR��  &RPHQWiULR� "garant ia"  totalmente vã. A prestadora, em qualquer hipótese, 
sempre terá condições de "comprovar"  a prestação dos serviços objeto do 
quest ionamento. O assinante é que não terá condição nenhuma de provar o 
cont rár io, posto que não lhe é assegurado o direito à perícia isenta, a 
conhecer os resultados da perícia da empresa, a cr itér ios t ranslúcidos de 
avaliação técnica, acesso aos bancos de dados e documentos relat ivos à 
ut ilização dos serviços. 
Na prát ica, a empresa simplesmente desest ima a reclamação do usuário 
afirmando que a análise técnica (a respeito da qual nada se sabe)  confirmou 
a or igem das ligações. E no juizado especial cível invar iavelmente alega que 
a matér ia é complexa, dependente de provas que o r ito especial não 
comporta.  
$UW�� ���� �2� $VVLQDQWH� WHP� SUD]R� GH� DWp� ���� �FHQWR� H� YLQWH�� GLDV� SDUD�
FRQWHVWDomR�GR�GpELWR�SHUDQWH�D�3UHVWDGRUD��VHP�SUHMXt]R�GH�RXWUDV�PHGLGDV�
SUHYLVWDV� QD� /HL� ������� GH� ������ H� QRV� 5HJXODPHQWRV� HGLWDGRV� SHOD�
$JrQFLD�� 
$UW������ �$�GHYROXomR�GH�YDORUHV�FREUDGRV� LQGHYLGDPHQWH�GHYH�RFRUUHU�HP�
DWp� ��� �WULQWD�� GLDV� DSyV� D� FRQWHVWDomR� GD� FREUDQoD� LQGHYLGD��
SUHIHUHQFLDOPHQWH�HP�GRFXPHQWR�GH�FREUDQoD�GH�SUHVWDomR�GH�VHUYLoRV�  
3DUiJUDIR�~QLFR��2V�YDORUHV�FREUDGRV� LQGHYLGDPHQWH�GHYHP�VHU�GHYROYLGRV��
DFUHVFLGRV� GRV� PHVPRV� HQFDUJRV� DSOLFDGRV� SHOD� 3UHVWDGRUD� DRV� YDORUHV�
SDJRV�HP�DWUDVR��� &RPHQWiULR� O art igo 64 causa imenso pasmo. A prestadora não tem lim ite 
temporal para cobranças ret roat ivas. Mas o assinante tem 120 (cento e 
vinte)  dias para contestá- las. I sto é, se uma prestadora cobra ligações 
ant igas de um, dois anos, o consum idor tem  120 dias para contestá- las....  
O parágrafo único do art igo 65 colide frontalmente com o art igo 42, 
parágrafo único, do CDC, segundo o qual "o consum idor cobrado em quant ia 



indevida tem direito à repet ição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetár ia e juros legais, salvo 
hipótese de engano just ificável" .  
Este disposit ivo do CDC, como é sabido, aplica-se a qualquer cobrança 
indevida, não estando preso ao caput  do art igo 42, que t rata 
especificamente de consum idor inadimplente. Da devolução em dobro, 
somente se exonera o fornecedor se provar que o engano foi just ificável. 
Engano just ificável não é, a toda evidência, aquele que decorre da 
ineficiência do fornecedor. Não é just ificável a " falha de sistema" que levou à 
inclusão de uma ligação que o usuário não efetuou, nem o erro de licitude 
que levou à imposição, pela prestadora, de ilegal tar ifa de bloqueio ou 
religação.  
Não deixou o parágrafo único do art igo 65 do Regulamento de ajudar, e 
muito, as prestadoras, que nele se abr igaram para fugir  à sanção prevista 
no parágrafo único do art . 42 do CDC.  
$UW�������$�3UHVWDGRUD�SRGH�VXVSHQGHU�R�SURYLPHQWR�GR�VHUYLoR�DR�$VVLQDQWH�
TXH�QmR�KRQUDU�R�SDJDPHQWR�GH�GpELWR�GLUHWDPHQWH�GHFRUUHQWH�GD�XWLOL]DomR�
GD� PRGDOLGDGH� GR� VHUYLoR� SUHVWDGR�� DSyV� WUDQVFRUULGRV� ���WULQWD�� GLDV� GH�
LQDGLPSOrQFLD�� 
����$�LQDGLPSOrQFLD�VH�FDUDFWHUL]D�SHOR�QmR�SDJDPHQWR�GH�GpELWR�REMHWR�GH�
GRFXPHQWR�GH�FREUDQoD��GH�SHULRGLFLGDGH�UHJXODU��GH�SUHVWDomR�GH�VHUYLoR��
VHP�FRQWHVWDomR�SHOR�$VVLQDQWH��  &RPHQWiULR� Notável, nesse disposit ivo, o caráter excessivamente aberto 
do que caracter iza inadimplência. Ali não está dito que inadimplência é 
apenas o não pagamento de GpELWR� WDULIiULR�� LVWR� p�� R� YDORU� SDJR� SHOR�
DVVLQDQWH�j�SUHVWDGRUD, nos termos do cont rato (art . 3º, XXI , Res. n. 85/ 98) . 
Muito ao revés;  inadimplência se configura pelo não pagamento de débito 
(qualquer que seja ele)  desde que seja "objeto de documento de cobrança", 
vale dizer, esteja incluído na fatura.  
Logo, inadimplente (e portanto sujeito à suspensão do serviço)  é qualquer 
um que não pague qualquer débito incluído na conta:  serviços de valor 
adicionado (0900:  telessexo, telessorteio) , assinaturas, prestações, parcelas 
de emprést imos, doações, prem iadas ou não... tal disposit ivo foi concebido 
com uma única e exclusiva razão:  reforçar a noção de que tudo que vem na 
fatura é obr igatór io, e portanto deve ser pago sob pena de desligamento da 
linha. Aliás, todo o discurso dos art igos seguintes do regulamento é sempre 
em termos de "débitos vencidos" sem jamais especificar a natureza -  
tar ifár ia ou não tar ifár ia -  desses débitos.  
E let ra morta resta a disposição do art igo 3º VI I , da LGT.  ���$�LOHJDOLGDGH�GD��QHJDWLYDomR��GR�QRPH�GR�XVXiULR�HP�FDGDVWURV�UHVWULWLYRV�GH�FUpGLWR�  
A prefalada Resolução n. 85 inova art ificiosamente a Lei n. 9472/ 97 (Lei 
Geral de Telecomunicações)  ao autor izar a inserção do nome do usuário 
inadimplente em cadast ros rest r it ivos de crédito:   



�$UW������7UDQVFRUULGRV�����WULQWD��GLDV�GH�VXVSHQVmR�WRWDO�GR�SURYLPHQWR�GR�
VHUYLoR� HP� GHWHUPLQDGD� PRGDOLGDGH� GR� 67)&�� SRU� LQDGLPSOrQFLD�� D�
3UHVWDGRUD�SRGH�UHVFLQGLU�R�FRQWUDWR�GH�SUHVWDomR�GH�VHUYLoR� 
3DUiJUDIR�~QLFR��5HVFLQGLGR�R�FRQWUDWR�GH�SUHVWDomR�GH�VHUYLoR��SRU�
LQDGLPSOrQFLD�� D� 3UHVWDGRUD� SRGH� LQFOXLU� R� UHJLVWUR� GH� GpELWR� HP�
VLVWHPDV�GH�SURWHomR�DR�FUpGLWR���GHVWDFDPRV��  
Com base nesse art igo, as prestadoras de telefonia móvel e fixa vêm 
negat ivando o nome de usuários de seus serviços como forma de impeli- los 
ao pagamento de contas at rasadas (não raro por incompetência da empresa, 
que não enviou a tempo as faturas, deixando acumular o crédito...)   
Tal disposit ivo regulamentar, contudo, é de flagrante ilegalidade.  
Consist indo a negat ivação em uma punição a ser aplicada ao usuário faltoso, 
deveria, na pior das hipóteses, constar em lei sua previsão, o que inocorre 
no texto da LGT. 
Não poderia o regulamento, simplesmente, cr iar, de forma autônoma, a 
punição não autor izada em lei.  
De mais a mais, importa notar que tais cadast ros rest r it ivos (SPC, SERASA)  
não foram cr iados para qualquer finalidade, mas com o fim  específico de 
defender o crédito. Assim , o propósito da inscr ição do nome da pessoa é 
impedir  a cont inuidade do fornecimento do crédito, e não recuperar créditos 
não honrados -  o que pode até ser um efeito indireto, se a pessoa volta a 
necessitar de crédito, mas, basicamente, para essa recuperação o credor 
tem  a via judicial como saída.  
Efet ivamente, o crédito comum não conta com nenhum out ro inst rumento 
para impedir  a cont inuidade, isto é, que o inadimplente vá buscar crédito em 
out ras fontes, mas o serviço de telefonia dispõe da faculdade de suspensão 
daquele inadimplente (art . 3o, inciso VI I  da LGT e art . 67 da Resolução n. 
85/ 98) . Opera, assim , a inserção do nome do inadimplente no cadast ro 
rest r it ivo como suspensão da cont inuidade do crédito por parte dos agentes 
do mercado. Ora, no caso das prestadoras, se elas já têm  um meio imediato 
de impedir  a cont inuidade do serviço ao inadimplente e de obr igá- lo ao 
pagamento do débito at rasado, se este usuário voltar a necessitar do serviço 
público, porque ainda negat ivar o nome do assinante ?  
Caracter iza-se, pois, a negat ivação do nome do usuário como prát ica 
abusiva (conforme o caput  do art . 39, CDC, que é norma de teor aberto)  e 
um "bis in idem" cont ra o usuário, na medida em que a prestadora de 
serviço público já dispõe da faculdade da suspensão do serviço que equivale, 
para o fornecedor de crédito comum, à negat ivação do nome.  
Enfim , note-se que a prestação de um serviço público (que é um dever da 
concessionária)  não pode ser equiparada a uma operação de crédito. 
A inscr ição nas cent rais de rest r ição do crédito e a divulgação de tais 
informações const itui, dessa forma, prát ica abusiva que tem por fim  
const ranger o usuário a pagar o devido ou o indevido, incidindo plenamente 
o art . 42 da Lei nº 8.078/ 91 (Código de Defesa do Consum idor) :   



�$57�� ���� 1D� FREUDQoD� GH� GpELWRV� R� FRQVXPLGRU� LQDGLPSOHQWH� QmR� VHUi�
H[SRVWR�D�ULGtFXOR��QHP�VHUi�VXEPHWLGR�D�TXDOTXHU�WLSR�GH�FRQVWUDQJLPHQWR�
RX�DPHDoD��  
Cada dia que passa, a telefonia torna-se fonte de problemas para 
autor idades regulatór ias e defensores do consum idor (órgãos do SNDC, 
Ministér io Público) , e fica mais evidente o choque de pr ior idades ent re estes. 
Cumpre ao Ministér io Público restaurar o império da legalidade e recolocar o 
consum idor na posição que lhe foi confer ida pela Const ituição, e da qual foi 
injustamente abat ido em nome de polít icas descomprom issadas com o 
interesse do usuário e, quiçá, com o próprio interesse público.  
�
1RWDV�  �� Procurador da República. Doutor em  Direito Econôm ico pela USP. Diretor do Brasilcon.  �� MUSETTI  GROTTI , Dinorá Adelaide. Teoria dos Serviços Públicos e sua Transform ação, in 
Direito Adm inist rat ivo Econôm ico. São Paulo:  Malheiros, 2000, pag. 59.  �� Anatel sem  m odelo, Folha de São Paulo, 31 de m aio de 2001, pag. A2.  �� Art . 56 "As infrações das norm as de defesa do consum idor ficam  sujeitas, conform e o 
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produto;  IV -  cassação do regist ro do produto junto ao órgão com petente;  V -  proibição de 
fabricação do produto;  VI  -  suspensão de fornecim ento de produtos ou serviço;  VI I  -  
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-  cassação de licença do estabelecim ento ou de at ividade;  X -  interdição, total ou parcial, de 
estabelecim ento, de obra ou de at ividade;  XI  -  intervenção adm inist rat iva;  XI I  -  im posição 
de cont rapropaganda. Parágrafo único. As sanções previstas neste art igo serão aplicadas 
pela autoridade adm inist rat iva, no âm bito de sua at r ibuição, podendo ser aplicadas 
cum ulat ivam ente, inclusive por m edida cautelar antecedente ou incidente de procedim ento 
adm inist rat ivo".  �� Direito das Telecom unicações e a ANATEL, in Direito Adm inist rat ivo Econôm ico. São 
Paulo:  Malheiros, 2000, pag. 306..  �� MARQUES NETO, Floriano Azevedo. Obra citada, pag. 307.  �� &RPSHWLomR�QD�WHOHIRQLD�IL[D�DLQGD�HVWi�GLVWDQWH.  Gazeta Mercant il,  2.04.2001, pag. C-1.  �� I dem , ibidem .  �� 1mR�Ki�FRPR�ILVFDOL]DU��DILUPD�$QDWHO� Folha de São Paulo, 30 de abril de 2000, pag. 2-3.  ��� 7HOHIRQLD��D�FDPSHm�GH�TXHL[DV� Jornal da Tarde, 13 de m arço de 2001, pag. 6-  A.  ��� &RPSHWLomR�QD�WHOHIRQLD�IL[D�DLQGD�HVWi�GLVWDQWH� Gazeta Mercant il,  2.04.2001, pag. C-
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